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declarou situação de emergência no Estado do Mato Grosso e o Decreto nº 424, de 25 de março 
de 2020, que declarou estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadual, 
em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal 270/2020, de 30 de 
abril  de  2020,  que  autoriza  a  suspensão  temporária  (através  de  refinanciamento  ou  nova 
contratação) dos descontos de empréstimos consignados em folha de pagamento no âmbito da  
Administração  Pública  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  do  Poder  Executivo  do  Município  de 
Sorriso,

RESOLVE:

 Art. 1ºAté o dia 30 de julho de 2020, o servidor ativo, aposentado e 
pensionista  poderá  solicitar  a  suspensão/carência  (através  de  refinanciamento  ou  nova 
contratação) dos descontos de seus empréstimos consignados pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
podendo alcançar  03 (três)  parcelas,  diretamente nas instituições financeiras  contratadas e de 
preferência através dos canais digitais.

§1º Ao solicitar a suspensão/carência de que trata o  caput, o servidor 
ativo, aposentado ou pensionista deverá apresentar o requerimento constante no anexo I ou outro 
meio que a instituição financeira exigir ou disponibilizar.

§2º  Os empréstimos consignados averbados em folha de pagamento 
que forem repactuados entre o servidor e a instituição financeira até o dia 30 de julho de 2020,  
excepcionalmente  poderão  ser  parcelados  em até  96  (noventa  e  seis)  meses,  para  que  não 
ultrapassem o limite da margem consignável disponível do servidor.

 
 Art.  2ºA instituição  financeira  deverá  apresentar,  de  forma  clara  e 

objetiva,  os  eventuais  encargos financeiros  incidentes  sobre a operação financeira  referente à 
suspensão temporária de seu empréstimo consignado e, se houverem, não poderão ser superiores  
aos encargos contratados.

 Art.  3ºA  efetivação  da  suspensão  dos  descontos  do  empréstimo 
consignado na folha de pagamento deverá ser comunicada pela instituição financeira à Secretaria 
Municipal de Fazenda, através do Sistema Digitalconsig, nos seguintes prazos:

I - excepcionalmente, no mês de maio, será aceita a comunicação até o 
dia 20/05/2020;

II - a partir do mês de junho, impreterivelmente, até o dia 15 (quinze) de 
cada mês.

Parágrafo único. Caso a comunicação ocorra após o prazo mencionado 
no  caput,  a  suspensão  dos descontos  somente será  efetivada no ciclo  seguinte,  mantendo  o 
alcance de 03 (três) parcelas do empréstimo consignado, se for o caso.

 Art.  4ºNos  casos  de  empréstimos  consignados  realizados  com 
instituições financeiras que não atuam mais no âmbito do convênio do Município de Sorriso,  a 
suspensão/carência poderá se dar via portabilidade para outra instituição financeira atualmente  
conveniada.

 Art.  5ºAs novas contratações de empréstimos consignados, inclusive 
relativas a renegociações de dívidas já existentes, estarão sujeitas a períodos de carência para 
início  dos  descontos  em folha,  observadas  as  condições estabelecidas entre  o servidor  ativo, 
aposentado e pensionista e a instituição financeira.

 Art. 6ºNa hipótese da instituição financeira não atender ao disposto no 
Decreto 270/2020,  a  negativa ao servidor  ou pensionista  interessado deverá ser  por  escrito  e  
estará sujeita às penalidades constantes no Decreto nº 106, de 01 de setembro de 2015.

 Art.  7ºA CIP  -  Câmara  Interbancária  de  Pagamentos  necessitará 
adequar seus sistemas para permitir a contratação de operações com carência.

 Art. 8ºA Coordenadoria de Gestão de Folha de Pagamento, através do 
Setor de  Lançamento e Controle dos Encargos e Consignações,  deverá manter contato com as 
instituições financeiras conveniadas visando solicitar a análise da possibilidade de concessão de 
isenção ou redução dos percentuais  de encargos financeiros  sobre as  parcelas  suspensas do 
empréstimo consignado dos servidores ativos, aposentados ou pensionistas do Poder Executivo do 
município de Sorriso.

 Art.  9ºOs  casos  omissos  relacionados  à  aplicação  desta  Instrução 
Normativa  serão  decididos  pela  Secretaria  de  Administração  juntamente  com  a  Secretaria 
Municipal de Fazenda.

 Art.  10.Esta  Instrução  Normativa  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 15 de maio de 2020.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

LAÉRCIO COSTA GARCIA
Controlador Geral 

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
Secretário de Administração

 
LICITAÇÃO

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SORRISO  -  ESTADO  DE  MATO 

GROSSO – ADESÃO Nº 046/2020 - 

O Município  de  Sorriso  –  MT,  através  da  Comissão  Permanente  de 
Licitação,  torna público aos interessados que se fará a Ata de Registro de preços Nº 65/2019,  
derivada  do  Pregão  Presencial  n°  65/2019  cujo  objeto  é  o  “REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA 
FUTURA E EVENTUAL SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, OPERAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
FORTA  DE  VEÍCULOS  ATRAVÉS  DE  INTERNET,  COM  A  UTILIZAÇÃO  DE  CARTÕES 
MAGNÉTICOS INDIVIDUAIS, POR MEIO DE REDE DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS 
NA CIDADE DE SORRISO ESTADO MATO GROSSO,  PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS  ORIGINAIS  E/OU  GENUÍNOS  E/OU  SIMILARES  DOS  FABRICANTES,  PARA 
ATENDER  A  FROTA  DE  VEÍCULOS,  EQUIPAMENTOS,  IMPLEMENTOS  ATENDENDO  AS 
NECESSIDADES DA GESTÃO DE FROTA DO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT., DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERENCIA”, mediante as condições estabelecidas no 
Edital  e Termo de Referência,  que teve como vencedora a empresa:  VÓLUS TECNOLOGIA E 
GSTÃO DE BENEFICIOS LTDA - CNPJ N.º 03.817.702/0001-50, sendo aderido aos ITENS: 1 – 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO,  IMPLAMTAÇÃO  E 
GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRÁVES DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA COMPRA DE 
PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  E  MANUTENÇÃO  PREV  E  CORRETIVA  –  SAUDE  PRONTO 
ATENDIMENTO (499972), quant. 7, valor unit. R$ 18.000,00; 2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
EM SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO OPERAÇÃO E GERENCIAMENTO PARA 
FROTAS ATRAVÉS DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA COMPRA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS E 
MANUTENÇÃO PREV E CORRETIVA – GABINETE DO PREFEITO (499973), quant. 7, valor unit. 
R$  5.041,66;  3  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  PARA FROTAS  ATRAVÉS  DO  CARTÃO 
MAGNÉTICO  PARA  COMPRA  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  E  MANUTENÇÃO  PREV  E 
CORRETIVA – ASSISTENCIA SOCIAL CONSELHO TUTELAR (499970), quant. 7, valor unit. R$ 
3.333,33;  4  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  PARA FROTAS  ATRAVÉS  DO  CARTÃO 
MAGNÉTICO  PARA  COMPRA  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  E  MANUTENÇÃO  PREV  E 
CORRETIVA – ASSISTENCIA SOCIAL CREAS (499971),  quant. 7,  valor unit.  R$ 3.333,33; 5 -  
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO 
OPERAÇÃO E GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA 
COMPRA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS E MANUTENÇÃO PREV E CORRETIVA –  SAUDE E 
ATENÇÃO BÁSICA CREAS (499974), quant. 7, valor unit. R$ 3.000,00; 6 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E 
GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA COMPRA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E  MANUTENÇÃO  PREV E CORRETIVA – TRANSPORTE FETHAB 
(499977), quant. 7, valor unit. R$ 41.666,67; 7 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇO DE 
INTERMEDIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO OPERAÇÃO E GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS 
DO  CARTÃO  MAGNÉTICO  PARA COMPRA DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  E  MANUTENÇÃO 
PREV  E  CORRETIVA  –  TRANSPORTE  REC  PROPRIO  (499978),  quant.  7,  valor  unit.  
R$30.000,00;  8  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  PARA FROTAS  ATRAVÉS  DO  CARTÃO 
MAGNÉTICO  PARA  COMPRA  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  E  MANUTENÇÃO  PREV  E 
CORRETIVA –  SAUDE -VIGILANCIA EM SAÚDE (499975),  quant.  7,  valor  unit.  3.000,00;  9  - 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO 
OPERAÇÃO E GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA 
COMPRA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS E MANUTENÇÃO PREV E CORRETIVA –  OBRAS E 
SERVIÇOS  URBANOS  (499976),  quant.  7,  valor  unit.  30.000,00;  10  -  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E 
GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA COMPRA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E MANUTENÇÃO PREV E CORRETIVA – ASSISTENCIA SOCIAL CRAS 
(499969), quant. 7, valor unit. R$ 2.500,00; 11 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇO DE 
INTERMEDIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO OPERAÇÃO E GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS 
DO  CARTÃO  MAGNÉTICO  PARA COMPRA DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  E  MANUTENÇÃO 
PREV E CORRETIVA – EDUCAÇÃO – SALARIO EDUCAÇÃO (499962), quant. 7, valor unit. R$ 
6.666,67;  12  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  PARA FROTAS  ATRAVÉS  DO  CARTÃO 
MAGNÉTICO  PARA  COMPRA  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  E  MANUTENÇÃO  PREV  E 
CORRETIVA – ESPORTE (499962), quant. 7, avlor unit. R$ 2.500,00; 13 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E 
GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA COMPRA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E MANUTENÇÃO PREV E CORRETIVA – EDUCAÇÃO 25% TRANSP. 
ESCOLAR (499960), quant. 7, valor unit. R$ 83.333,33; 14 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM 
SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  PARA 
FROTAS ATRAVÉS DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA COMPRA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS E 
MANUTENÇÃO PREV E CORRETIVA – EDUCAÇÃO 25% GABINETE (499961), quant. 7, valor 
unit.  R$ 25.000,00; 15 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  PARA FROTAS  ATRAVÉS  DO  CARTÃO 
MAGNÉTICO  PARA  COMPRA  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  E  MANUTENÇÃO  PREV  E 
CORRETIVA – FINANÇAS (499964), quant. 7, valor unit. R$ 7.604,18; 16 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E 
GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA COMPRA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E MANUTENÇÃO PREV E CORRETIVA – MEIO AMBIENTE (499967), 
quant.  7,  valor  unit.  R$  3.333,32;  17  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA EM  SERVIÇO  DE 
INTERMEDIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO OPERAÇÃO E GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS 
DO  CARTÃO  MAGNÉTICO  PARA COMPRA DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  E  MANUTENÇÃO 
PREV E CORRETIVA – ASSISTENCIA SOCIAL (499968), quant. 7, valor unit. R$ 5.833,34; 18 -  
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO 
OPERAÇÃO E GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA 
COMPRA  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  E  MANUTENÇÃO  PREV  E  CORRETIVA  – 
ADMINISTRAÇÃO  (499965),  quant.  7,  valor  unit.  R$  2.500,00;  19  -  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA  EM  SERVIÇO  DE  INTERMEDIAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO  OPERAÇÃO  E 
GERENCIAMENTO PARA FROTAS ATRAVÉS DO CARTÃO MAGNÉTICO PARA COMPRA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E MANUTENÇÃO PREV E CORRETIVA – AGRICULTURA (499966), 
quant. 7, valor unit. R$ 2.500,00; valor total da adesão R$ 1.954.020,81. 

MARISETE M. BARBIERI - 
Comissão Permanente de Licitação Prefeitura de Sorriso – MT.
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